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A REFORMA AGRÁRIA E A LUTA PELA TERRA NO BRASIL


“O homem é um eterno fazedor de desertos” (assim afirmava Euclides da Cunha). É, realmente, um depredador. Mas, nesses cinco séculos de história brasileira, a luta pela terra e a resistência camponesa têm demonstrado uma lição admirável de coragem e representam uma esperança no Direito Agrário de que, enquanto os grandes latifundiários cultivam a desertificação de suas terras e sua improdutividade, nossos camponeses arriscam suas vidas pela democratização e utilização do solo, considerando a terra como FONTE DE VIDA.


Mas, seria a luta pela terra a tão conhecida luta pela Reforma Agrária? Na verdade, não. A primeira sempre existiu, com ou sem projetos de Reforma Agrária e sempre foi feita pelo povo. Já a segunda, é política recente. Ganhou força com o advento das Organizações Políticas Camponesas (como as Ligas Camponesas) e nela participam diferentes instituições. Durante séculos os camponeses desenvolveram a luta pela terra sem a existência de projeto de Reforma Agrária. O primeiro deles, porém, é da década de setenta. Trata-se do Estatuto da Terra, elaborado no início da ditadura militar e que até hoje, por incrível que pareça, ainda não foi implantado. Enquanto a luta pela Reforma Agrária envolve toda a sociedade, a luta pela terra é mais específica, desenvolvendo-se, apenas, através dos sujeitos interessados. Diante dessa distinção, podemos perceber que, na realidade, ainda não foi implantado em nosso país um projeto de Reforma Agrária. O que presenciamos, diariamente, não passa de intensificada luta pela terra, realizada através do crescimento das ocupações maciças, representadas, principalmente, pelo MST.    


Mas, como devemos conceituar a Reforma Agrária? Para o grande doutrinador e mestre Pinto Ferreira, a Reforma Agrária é “a mudança total dos traços essenciais da atual estrutura agrária em um sistema de distribuição, utilização e exploração da propriedade agrícola, tendente à sua democratização”. 

De acordo com suas possibilidades, os demais países do mundo vêm revendo e modificando a sua estrutura agrária.  Tal Reforma é urgente e inevitável. Esse monopólio da terra necessita ser corrigido, principalmente porque se faz indispensável um melhoramento das condições de vida de nossa população campesina, para que possamos expandir a indústria, criar empregos dignos e ampliar o poder aquisitivo da massa rural.  


Nossa CF/88 distingue Reforma Agrária, Política Agrária e Política Fundiária. A primeira consiste na revisão e novo regramento das normas que disciplinem a estrutura agrária do país, valorizando o trabalhador como homem e o aumento da produção, mediante a utilização racional da propriedade agrícola e de técnicas que sejam apropriadas para o melhoramento da condição humana da população rural, conforme já explanado no parágrafo antecedente.  A segunda é o conjunto de princípios fundamentais e de regras disciplinadoras do desenvolvimento do setor agrícola. A terceira deve visar e promover, justamente, o acesso a terra àqueles que saibam produzir, dentro de uma sistemática moderna, especializada e profissionalizada. 


Hoje, a terra tem uma função social: produzir para alimentar a população humana e a sociedade urbanizada. E o órgão encarregado da Reforma Agrária no Brasil é o INCRA (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária). 


A luta por tal Reforma envolve aspectos econômicos, políticos e sociais.   Esse problema agrário da má distribuição de terras no Brasil começou em 1850, quando ocorreu o fim do tráfico de escravos e o Império mudou o regime de propriedade até então existente, diante da ameaça de que os escravos virassem proprietários rurais se estivessem de posse de alguma terra. Desde então, quem quisesse ser proprietário de terra teria que comprá-la e não apenas possuí-la.  Isso se deu devido aos fortes traços de imperialismo e de domínio dos mais poderosos sobre os mais fracos e pobres, que caracterizaram as diferenças econômicas e sociais em nosso país, desde sua colonização até os dias de hoje. Assim, enquanto os Estados Unidos abriram o oeste do país para que aqueles que quisessem ter acesso à terra pudessem ocupá-lo, gerando um mercado consumidor e uma cultura democrática que representou uma verdadeira potência agrícola que deveria servir de exemplo para todos os demais países escravocratas do mundo, o Brasil podou a capacidade de  produção de seus ex-escravos, que se viram livres do trabalho escravo e também livres da possibilidade de  acumularem riquezas e adquirirem, por conseqüência o domínio de alguma propriedade.


Nosso país tem desperdiçado todas as oportunidades de encaminhar uma solução construtiva para a questão agrária. No momento da independência, a aristocracia agrária optou pela revitalização do monopólio da terra pelos grandes latifundiários e pela continuidade do trabalho escravo. Na abolição, as classes dominantes se preocuparam, explicitamente, em preservar a assimetria da sociedade colonial, evitando, com a Lei de Terras de 1950, que os recém libertos e que os imigrantes pobres tivessem livre acesso à propriedade da terra, conforme já explanado no parágrafo antecedente. Finalmente, na fase decisiva de consolidação do poder burguês, a mobilização social a favor da reforma agrária foi abortada violentamente pelo golpe militar de 1964, sepultando definitivamente todos os sonhos reformistas das classes dominantes.


Vários movimentos populares surgiram em nosso país que acreditaram na construção de uma organização que se opunha à república dos coronéis, da terra do latifúndio e da miséria. Na Bahia, no séc XIX, camponeses sem terra terminaram uma longa peregrinação no arraial de Canudos, que foi o maior exemplo de organização de resistência camponesa do Brasil. Era um movimento social messiânico. Seus seguidores foram massacrados por serem acusados de defender a volta da monarquia.  No séc XX, na região fronteiriça do Paraná e de Santa Catarina, a entrega de terras a uma empresa norte-americana para a construção da ferrovia São Paulo-Rio Grande, gerou a expropriação de camponeses, que organizaram resistência. Formou-se um movimento camponês de caráter político-religioso. Foram vários enfrentamentos com a polícia, contra o Exército e contra jagunços. Milhares de camponeses foram assassinados. Vencidos, reorganizavam-se e retomavam as lutas de resistência até o massacre final. Nas terras do Nordeste originou-se o cangaço, forma de organização de camponeses rebeldes que atacavam fazendas e vilas. Os grupos eram formados, principalmente, por camponeses expulsos de suas terras pelos coronéis. Surgiram as Ligas Camponesas, as diferentes formas de associações e os sindicatos dos trabalhadores rurais. O PCB (Partido Comunista Brasileiro) criou a ULTAB (União dos Lavradores e Trabalhadores Agrícolas) e, juntamente com a Igreja Católica (que criou o Serviço de Assistência Rural – no RN, o Serviço de Orientação Rural - em Pernambuco e a Frente Agrária Gaúcha – no RS), dentre outras instituições, disputaram espaço político, interessados no processo de Reforma Agrária. O Partido Trabalhista Brasileiro (de Brizola) também apoiou a luta pela ocupação da terra. Mas, com o golpe militar de 1964, todos esses movimentos camponeses foram aniquilados, pois o governo, juntamente com os latifundiários, em nome da defesa e da ordem, utilizavam as forças militares e promoviam guerras políticas para combater a insurreição dos pobres do campo. 


Não podemos confundir, porém, a colonização (simples assentamento de colonos em terras inexploradas) com a Reforma Agrária. A primeira jamais substituirá a segunda, pois esta admite implicitamente uma mudança do sistema agrário para uma melhor distribuição da propriedade visando um aumento de produtividade e aquela representa a ocupação de novas terras ou a incorporação das mesmas ao processo de produção agrícola, terras estas que não tenham sido submetidas à exploração ou uso agropecuário e que não tenham tido acesso regular à infra-estrutura existente em um determinado momento em um país. A colonização, portanto, deve ser um complemento da Reforma Agrária. Assim, há dois métodos principais para tal Reforma: o método marxista-lenista de confisco da propriedade, sem indenização (os expropriadores são expropriados) e o método liberal de Reforma Agrária mediante desapropriação com justa indenização em dinheiro, num quantum medido por diversas técnicas.   Desde os marxistas até os democratas progressistas, porém, o pensamento humano é o mesmo: realizar a Reforma Agrária o quanto antes para a libertação social do campesinato. 


O Brasil é campeão em concentração de terras na mão de poucos, se comparado com os demais países latino-americanos. Isso não nos engrandece em nada. Em verdade, apenas nos envergonha. Como poderemos nos orgulhar de, ao sairmos de casa, nos depararmos com pessoas catando restos de comida no nosso lixo enquanto temos uma extensão territorial privilegiada, porém improdutiva e abandonada nas mãos de grandes latifundiários que vivem à sombra de um sobrenome aristocrata e de uma falsa ilusão de que ainda valem pelo que aparentam possuir? Aparentam possuir, sim, pois ”És pó e ao pó retornarás!” Eis aí a grande certeza: o homem jamais possuirá a terra, posto que é por ela possuído, literalmente. E quando morre permite que seja sua matéria consumida e depredada pela mesma terra que foi objeto de disputa e de poder, mostrando Deus que nada deve ser desperdiçado mas sim  transformado e bem utilizado.      








 

